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ATO TRT5 Nº 0475, DE 14 DE SETEMBRO DE 2015

Revoga  parcialmente  os  Atos  TRT5  nº
0239, de 14 de maio de 2015, e 0291, de 3
de  junho  2015,  que,  respectivamente,
suspendem os  prazos  processuais  nas
Varas do Trabalho de Conceição do Coité e
Euclides  da  Cunha,  para  participação  de
servidores  no  Curso  de  Reciclagem  em
Trâmite Processual com foco na elaboração
de minutos de despacho. 

O  PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO,
DESEMBARGADOR  VALTÉRCIO  RONALDO DE  OLIVEIRA,  no  uso  de  suas
atribuições legais e  regimentais,  tendo em vista o disposto no artigo 45, XXXIV,  do
Regimento Interno do TRT da 5ª Região,  

CONSIDERANDO  a  obrigatória participação dos servidores no Curso de Reciclagem
em  Trâmite  Processual  com  foco  na  elaboração  de  minutas  de  despacho,  como
preparação para a iminente implantação do Processo Judicial Eletrônico da Justiça do
Trabalho – PJe-JT em algumas unidades judiciárias do TRT5, no ano de 2015;

CONSIDERANDO que o Ato TRT5 nº 0239, de 14 de maio de 2015, e o Ato TRT5 nº
0291, de 3 de junho de 2015, suspendem os prazos processuais, respectivamente, na
Vara do Trabalho de Conceição do Coité, no período de 15 a 18 de setembro de 2015, e
na Vara do Trabalho de  Euclides da Cunha, no período de 22 a 25 de setembro de
2015,  por conta da participação dos servidores no Curso de Reciclagem em Trâmite
Processual com foco na elaboração de minutas de despacho;

CONSIDERANDO  que  o Provimento GP/GCR TRT5 nº 0012,  de  2 de setembro de
2015, que alterou o Anexo I do Provimento GP/GCR TRT5 nº 0001, de 14 de janeiro de
2015,  estabelece  que  a  implantação  do  Processo  Judicial  Eletrônico  da  Justiça  do
Trabalho-PJe-JT,  nas  Varas do Trabalho de Euclides  da Cunha  e  de Conceição do
Coité, ocorrerá, respectivamente, nos dias 29 e 30 de setembro de 2015,   

RESOLVE, ad referendum do Órgão Especial:

Art. 1º   Revogar o inciso IX do Ato TRT5 nº 239, de 14 de maio de 2015,  e o inciso VI
do Ato  TRT5 nº  291,  de 3 de junho de 2015,  que,  respectivamente, determinam a
suspensão dos prazos processuais  no período de 15 a 18 de setembro de 2015, na
Vara do Trabalho de Conceição do Coité, e de 22 a 25 de setembro de 2015, na Vara do
Trabalho de Euclides da Cunha. 

Publique-se. 

Salvador, 14 de setembro de 2015.

VALTÉRCIO RONALDO DE OLIVEIRA
Desembargador Presidente
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